LEI Nº. 2802 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009.

Excepciona a regra geral do art. 235 da Lei Municipal nº.1586, de 1993, e autoriza o Executivo Municipal a prorrogar os contratos temporários dos profissionais que atuam no programa ESF.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1. º Autoriza o Executivo Municipal a prorrogar, em caráter excepcional, os contratos temporários e administrativos, que estão em vigor nesta data, dos seguintes profissionais da saúde que atuam no programa Estratégia da Saúde da Família:

	Quantidade
	Função
	Carga horária sem.
	Vencimento mensal

	02 (dois)
	Médico
	40 (quarenta)
	R$ 5.571,70   

	02 (dois)
	Cirurgião Dentista
	40 (quarenta)
	R$ 3.758,89

	02 (dois)
	Enfermeiro
	40 (quarenta)
	R$ 2.516,82 

	05 (cinco)
	Técnico em Enfermagem
	40 (quarenta)
	R$    808,97

	02 (dois) 
	ACD - Auxiliar de Consultório Dentário
	40 (quarenta) 
	R$    710,89


               Art. 2.º A prorrogação de que trata o art. 1.º será até a conclusão de Concurso Público e/ou Processo Seletivo, específico para provimento dos cargos, não podendo ultrapassar, impreterivelmente, a data de 31 de dezembro de 2010.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes, da Lei Orçamentária de 2010, com a seguinte classificação e codificação:

08 – Secretaria Municipal da Saúde e Ação Social

02 – Programas específicos da Saúde

08.02.10.301.2027 – PAB Variável – ESF – União

3.1.90.04.99.01 – Contratação por Tempo Determinado – Profissionais da Saúde.

Art. 4.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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